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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
INSTITUTO METRÓPOLE DIGITAL
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO



	RESOLUÇÃO N0 162/2025-CDA/IMD, de 12 de dezembro de 2025.



Aprova proposta de alteração do Regimento interno do Núcleo de Inteligência Artificial.

O Diretor do Instituto Metrópole Digital (IMD) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, faz saber que o Conselho de Desenvolvimento Acadêmico – CDA, usando das atribuições que lhe confere, Artigo 23, Inciso XX, do regimento interno do IMD, 
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23077.180903/2025-33,


R E S O L V E:


Art. 1º - Aprovar proposta de atualização do Regimento Interno do Núcleo de Inteligência Artificial(Metrópole IA), vinculado ao Instituto Metrópole Digital conforme documento anexo a esta resolução.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



IMD, em Natal, 12 de dezembro de 2025.

José Ivonildo do Rêgo 
Diretor




Anexo da Resolução nº 163/2025-CDA/IMD, de 12 de dezembro de 2025.

Regimento Interno
Núcleo de Pesquisa em Inteligência Artificial
METRÓPOLE IA (METROPOLE AI CENTER)

[bookmark: _heading=h.46xejrjhlymc]CAPÍTULO I
[bookmark: _heading=h.m51tu0qzxbvq]Da Missão, da Visão e dos Objetivos

Art. 1º. Fomentar a criação de um ecossistema transdisciplinar de pesquisa e inovação em Inteligência Artificial para promover o desenvolvimento da ciência, tecnologia e da sociedade.

Art. 2º.  O Núcleo possui como visão tornar-se uma referência regional e nacional de conhecimento acessível para a sociedade e o setor produtivo nas áreas de Inteligência Artificial.
Art. 3º.  O Núcleo possui como objetivos:
I. Apoiar as atividades de ensino, pesquisa, extensão, inovação e divulgação científica, relativas às áreas de Inteligência Artificial, atuando de acordo com as políticas institucionais estabelecidas e de forma articulada com outros grupos de pesquisa, internos e externos à UFRN, que também atuem nas áreas, contribuindo para se tornar uma referência de excelência regional e nacional.
II. Promover o desenvolvimento harmônico na UFRN de Pesquisas Científicas e Tecnológicas, na área de Inteligência Artificial, aproximando-se, inclusive, de áreas correlatas. 
III. Intensificar atividades de internacionalização na área de Inteligência Artificial, de modo a promover integração entre a UFRN e pesquisadores de ponta que atuam em outros países.
IV. Articular o desenvolvimento de soluções para aplicação nas diversas áreas demandantes, a saber: governo, indústria, comércio, serviços e outras, de modo a estimular a produção de tecnologia nas áreas de Inteligência Artificial.
V. Articular ações internas e externas visando ampliar os mecanismos de cooperação com outras instituições de pesquisa, agências de fomento, empresas e demais órgãos nacionais e internacionais do setor.
VI. Atender às necessidades locais, regionais e nacionais com soluções inteligentes de forma a promover o desenvolvimento humano da sociedade em seus diversos setores.
VII. Promover a integração interna dos atores envolvidos com Inteligência Artificial visando construir uma unidade forte e competitiva.
VIII. Atuar como fonte de divulgação científica e de conhecimento em Inteligência Artificial em âmbito local, regional e nacional.
IX. Apoiar de forma estratégica o programa Metrópole IA360, contribuindo com a formação de recursos humanos em todos os níveis de ensino.
X. Integra-se ao programa Metrópole IA360 atuando como articulador entre as ações de ensino, pesquisa, extensão e inovação do IA360 e os laboratórios do IMD, promovendo sinergia entre as atividades acadêmicas e o ecossistema de inovação regional e nacional.

[bookmark: _heading=h.bw35bhfasjbj]CAPÍTULO II
[bookmark: _heading=h.q221zpp046gy]Das Diretivas 

Art. 4º.  O Núcleo possui como diretrizes:

A - Contribuir para a inserção da UFRN no segmento estratégico de ensino, pesquisa, extensão e inovação tecnológica na área de Inteligência Artificial; 
B - Consolidar a infraestrutura de pesquisa (espaço físico e equipamentos) disponível aos grupos de pesquisa em Inteligência Artificial na UFRN, viabilizando a articulação multidisciplinar dos grupos que atuam em áreas que se utilizem das técnicas relacionadas bem como áreas correlatas; 
C - Formar recursos humanos de alto nível de modo a colaborar com os projetos e as empresas de desenvolvimento de tecnologia, produtos e serviços em Inteligência Artificial para o estado, região e país; 
D - Incrementar o número de teses, dissertações e publicações científicas relevantes dos grupos na área de Inteligência Artificial; 
E - Disponibilizar um espaço para interação entre a UFRN e a indústria em projetos de pesquisa e desenvolvimento na área de Inteligência Artificial;
F - Participar e fomentar iniciativas na UFRN  para a identificação e a pré-incubação de negócios que possam estar relacionados à área; 
G - Estimular o desenvolvimento de inovações, patentes, registros de softwares e outras formas de propriedade intelectual nas áreas de atuação do  Núcleo; 
H - Promover a divulgação científica em Inteligência Artificial.
I - Criar e manter organização e funcionamento organizacional do núcleo

[bookmark: _heading=h.vy93iyhiagby]CAPÍTULO III
[bookmark: _heading=h.70c4dqnengtp]Da Caracterização

Art. 5º. O Núcleo se caracteriza como um Núcleo Integrador de Pesquisa e Inovação (NIPI) do Instituto Metrópole Digital, nos termos do Regimento do IMD. 

[bookmark: _heading=h.hrai0n6hkdnu]Art. 6º.  O Núcleo possui uma estrutura orgânica composta por: 

I - Conselho Técnico Científico: instância colegiada responsável por decisões que impactam diretamente a organização do núcleo (alteram o estado atual com relação a recursos físicos, humanos e financeiros) e também por acompanhar as atividades desenvolvidas no núcleo. 
II - Coordenação Geral: gerencia o núcleo e responsável pela parte estratégica do núcleo e também é responsável por fazer a conexão entre o núcleo e outros pesquisadores da UFRN ou de outras instituições, empresas, instituições públicas e sociedade. Juntamente com o Conselho do Núcleo, deve garantir o direcionamento do núcleo com relação a seus objetivos e missão. 
III - Vice-coordenação: exerce a função de gerente operacional do núcleo, sendo responsável por gerenciar as atividades diárias relativas à infraestrutura do núcleo em termos de espaço físico, equipamentos (inclusive aquisição) e de funcionamento das instalações.
IV - Laboratório Associado (LA): entidade agregadora de projetos de pesquisa relacionados a uma área estratégica do núcleo. 
V - Coordenador do LA: Líder do LA associado ao núcleo.
VI - Projeto: ação de pesquisa envolvendo docentes, pesquisadores associados, profissionais convidados e discentes e que contribui com um ou mais laboratórios do núcleo.
VII - Pesquisador Associado (PA): docente ou pesquisador credenciado individualmente pelo Núcleo, que desenvolve atividades de pesquisa, ensino, inovação ou extensão alinhadas às áreas estratégicas do Núcleo.
VIII - Profissional convidado: participante externo à UFRN vinculado a um ou mais projetos do núcleo, convidado por sua experiência técnica ou científica na temática específica do projeto.
IX - Discente: aluno da UFRN ou de outra instituição que está vinculado a projeto que faz parte do núcleo.


Art. 7º. O Conselho Técnico Científico é constituído por:

I - Coordenador e Vice-Coordenador do Núcleo; 
II - Três representantes dos Pesquisadores Associados (PAs); 
III - Um representante do parque tecnológico.

Parágrafo único. Quando presente, o Diretor Geral do IMD preside o Conselho Técnico Científico.

Art. 8º.  O Conselho Técnico Científico tem as seguintes atribuições:

I - Apresentar e discutir as diretrizes da política institucional a ser seguida pelo IMD/UFRN na área de atuação do Núcleo; 
II - Supervisionar e acompanhar as atividades institucionais relativas à área de Inteligência Artificial;
III - Deliberar sobre as matérias que lhe sejam submetidas pela Coordenação Central e pelo Conselho do Núcleo; 
IV – Elaborar, aprovar e submeter ao Conselho de Desenvolvimento Acadêmico do IMD o Plano Quadrienal, que define a atividade do Núcleo, contendo a indicação dos membros do Conselho do Núcleo, áreas de atuação, frentes de trabalho, laboratórios, projetos de ensino, pesquisa, inovação e extensão a serem realizados, e recursos necessários para o funcionamento do núcleo; 
V - Elaborar, aprovar e submeter ao Conselho de Desenvolvimento Acadêmico do IMD o Relatório de Atividades do período anterior; 
VI – Aprovar o credenciamento, o recredenciamento e o descredenciamento dos Pesquisadores Associados (PAs) e demais membros do Núcleo, conforme critérios definidos pelo próprio Conselho Técnico Científico;
VII - Aprovar o organograma técnico-administrativo do Núcleo; 
VIII - Aprovar o relatório anual das atividades do Núcleo, encaminhado pela Coordenação Geral; 
IX - Compor a lista tríplice a ser encaminhada à direção do IMD para a escolha do Coordenador e Vice-Coordenador do Núcleo;  
X - Aprovar as propostas de alteração deste Regimento, para posterior submissão aos Colegiados Superiores do IMD; 
XI - Acompanhar planos, programas e demais ações administrativas da Coordenação e dos Laboratórios e encaminhá-los, se necessário, para exame e homologação ao Conselho Técnico-Científico; 
XII - Articular a chancela institucional para a submissão e assinatura de projetos e convênios relacionados à área de atuação do Núcleo;
XIII - Aprovar o credenciamento, o recredenciamento e o descredenciamento dos Laboratórios Associados (LAs), avaliando sua aderência às áreas estratégicas do Núcleo e sua contribuição científica, tecnológica e formativa;
XIV - Supervisionar as atividades de divulgação e os eventos técnico-científicos associados ao Núcleo.

Art. 9º.  Os membros representantes do Conselho Técnico Científico terão mandato de 2 anos, sendo permitida a recondução.

Art. 10º. O Conselho Técnico Científico será presidido pelo Coordenador e se reunirá quando convocado pelo Coordenador ou por solicitação da maioria de seus membros. 

CAPÍTULO IV
[bookmark: _heading=h.gnhvllbewilm]Da Coordenação Central

Art. 11º   O Núcleo será administrado por um Coordenador escolhido pelo diretor geral do IMD a partir da lista tríplice composta por pesquisadores participantes dos Laboratórios Associados (LAs) ao núcleo e aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Acadêmico do IMD. 

§1º O Coordenador será auxiliado por um Vice-Coordenador, escolhido e aprovado mediante procedimento idêntico ao adotado para a escolha do Coordenador. 
§2º Os mandatos do Coordenador e do Vice-Coordenador serão de dois anos, sendo permitida a recondução. 
§3º O Vice-coordenador substituirá o Coordenador nas suas faltas ou impedimentos, podendo ter outras atribuições específicas delegadas pelo Coordenador. 
§ 4º Os nomes do primeiro Coordenador e Vice-coordenador serão indicados pelo Diretor Geral do Instituto Metrópole Digital. 

Art. 12º. São atribuições do Coordenador: 

I - Exercer a direção, coordenação e supervisão das atividades administrativas do Núcleo; 
II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico Científico do Núcleo;
III - Coordenar a elaboração e a execução de propostas orçamentárias e de prestações de contas do Núcleo; e 
IV - Representar o Núcleo junto às instâncias superiores do IMD.

[bookmark: _heading=h.tvm348oucm9z]CAPÍTULO VIII
[bookmark: _heading=h.ykdixtq1ftk2]Da Infraestrutura e Laboratórios de Pesquisa Associados

Art. 13º.  A redefinição, fusão ou extinção de Laboratórios Associados poderá ser realizada pelo Conselho Técnico Científico, mediante avaliação de sua aderência às áreas estratégicas do Núcleo e da contribuição científica, tecnológica e formativa de suas atividades, não implicando em alteração deste Regimento.

Art. 14º.  O funcionamento dos Laboratórios Associados observará regulamentação própria aprovada pelo Conselho Técnico Científico, devendo contemplar: objetivos, composição, responsabilidades, critérios de vinculação de pesquisadores, forma de governança interna, mecanismos de avaliação periódica e diretrizes de articulação com as demais estruturas do Núcleo.
 
[bookmark: _heading=h.wryk3hcm2n5n]CAPÍTULO IX
[bookmark: _heading=h.wk7h7wae95bp]Das Diretrizes de Ingresso, Permanência e Exclusão

Art. 15º. O ingresso, a permanência e o desligamento de Pesquisadores Associados (PAs) no Núcleo serão aprovados pelo Conselho Técnico Científico, considerando critérios de mérito acadêmico ou técnico, alinhamento com as áreas estratégicas do Núcleo, participação efetiva em projetos, atuação colaborativa e contribuição para as atividades de pesquisa, ensino, inovação ou extensão vinculadas ao Núcleo.

Art. 16º. O ingresso, a permanência e o desligamento de Laboratórios Associados (LAs) no Núcleo serão aprovados pelo Conselho Técnico Científico, considerando critérios de mérito acadêmico ou técnico, alinhamento com as áreas estratégicas do Núcleo, participação efetiva em projetos, atuação colaborativa e contribuição para as atividades de pesquisa, ensino, inovação ou extensão vinculadas ao Núcleo.

[bookmark: _heading=h.1afa59l640pi]CAPÍTULO X
[bookmark: _heading=h.ohhr21iq8uzj]Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 17º. Os PAs e os integrantes dos LAs do Núcleo exercerão suas atividades sem prejuízo das que lhes foram atribuídas por suas respectivas Unidades de Lotação. 

Art. 18º. O Conselho Técnico Científico do Núcleo deverá atender, com a máxima presteza e colaboração, às solicitações dos Conselhos do IMD, respeitando as normas vigentes. 

Art. 19º. Fica assegurada aos PAs e aos integrantes dos LAs a autonomia para a preparação, execução e administração de projetos, estudos e serviços técnicos científicos, didáticos e de extensão, obedecidos os parâmetros definidos neste Regimento e na legislação pertinente ao IMD e a  UFRN. 

Art. 20º. Fica assegurada a preservação do sigilo quanto aos dados e resultados relacionados a projetos e convênios assinados sob essa condição. 

Art. 21º. Os casos omissos a este Regimento serão tratados pelo Conselho Técnico Científico do Núcleo, cabendo recurso ao conselho de desenvolvimento acadêmico do IMD (CDA). 

Art. 22º. Será instituída, por portaria da Direção Geral do IMD, a Comissão de Instalação do Metrópole IA, com prazo de atuação definido na referida portaria, que irá exercer, em caráter excepcional e temporário, as atribuições do Conselho Técnico-Científico até sua instalação definitiva, com o objetivo de acompanhar a implantação e o funcionamento inicial do núcleo, promover sua a integração com o programa Metrópole IA360, assegurando o alinhamento institucional e articulação entre os atores.

§1º A Comissão de Instalação é constituída por cinco integrantes.

§2º Encerrado o prazo definido no caput, ou uma vez concluída a fase de consolidação inicial, a Comissão de Instalação será extinta, passando as funções de acompanhamento e monitoramento do Metrópole IA a serem exercidas pelas instâncias permanentes de governança definidas neste regimento.

Art. 23º. O conjunto inicial de pesquisadores associados ao Núcleo será indicado pela direção geral do IMD.

Parágrafo único: A partir da constituição inicial referida no caput, o ingresso de novos Pesquisadores Associados ocorrerá exclusivamente mediante edital de credenciamento aprovado pelo Conselho Técnico Científico, o qual definirá os requisitos, critérios de avaliação, documentação necessária, prazos e demais procedimentos para análise e homologação das solicitações.

Art. 24º. Fica revogada a Resolução 028/2020-CDA/IMD, de 08 de abril de 2020. 

Art. 25º. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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